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3 

UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO

INTRODUÇÃO 

A Unidade Central de Controle Interno – UCCI, com fundamento em suas atribuições 

legais e institucionais, bem como em normas do Tribunal de Contas do Estado, apresenta o 

relatório e parecer com base nos dados, informações e documentos de responsabilidade da 

unidade auditada. 

1 RESTOS A PAGAR 

A capacidade de pagamento verificada pela inscrição dos restos a pagar até limite das 

disponibilidades é um dos pressupostos básicos da responsabilidade na gestão fiscal (LRF, art. 

1º, §1º e art. 42). Verifica-se a suficiência de recursos para a cobertura das obrigações inscritas 

em restos a pagar, exceto para o recurso 5003 FINANCEIRO, conforme tabela a seguir: 

RECURSO DISPONIBILIDADE RESTOS A PAGAR INSUFICIÊNCIA 

5001 PREVIDÊNCIA 121.546.162,46 2.783.190,75 0,00 

5002 FAM 2.237.644,65 105.503,88 0,00 

5003 FINANCEIRO 0,00 12.424.859,26 12.424.859,26 

Total 123.783.807,11 15.313.553,89 12.424.859,26 

 

2 ENDIVIDAMENTO 

Observa-se aumento de 34,08% do endividamento total no exercício em análise. O 

somatório dos capitais de terceiros representa 104,17% do ativo total, conforme tabela a seguir: 

 
GRUPO 2018 2019 EVOLUÇÃO 

PASSIVO CIRCULANTE 6.475.423,64 25.246.837,30 289,89% 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 148.325.811,48 250.046.728,69 68,58% 
SUBTOTAL 154.801.235,12 275.293.565,99 77,84% 
ATIVO 199.259.749,421 264.269.114,72 32,63% 
SUBTOTAL 199.259.749,42 264.269.114,72 32,63% 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 77,69% 104,17% 34,08% 

 

 
1 Valor ajustado pela UCCI. 
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UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO

3 CONTROLES INTERNOS 

Os controles internos continuaram fragilizados no exercício em análise em virtude de 

problemas operacionais e técnicos decorrentes da operacionalização do sistema integrado de 

gestão. Some-se, ainda, a escassez de regulamentação e manualização formal de procedimentos 

e responsabilidades entre os diversos atores internos. 
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UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO

PARECER 

Considerando a competência e os limites de responsabilidade em face dos 

demonstrativos contábeis elaborados pelo serviço de contabilidade, a UCCI opina pela 

regularidade das contas, com ressalvas, em virtude da insuficiência financeira apurada e das 

deficiências verificadas nos controles internos. 

 

É o parecer. 

 

Pelotas, 29 de abril de 2020. 

 

 

 

VANDERLEI DOS SANTOS MADRUGA, 

Auditor. 

 

De acordo, 

 

NORMA GONÇALVES XAVIER, 

Coordenadora da UCCI. 
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